
Conselho ReçionsI do Erfemqern do Prnl

PORTARIA N° 1019/2024 DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com

a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

conferidas pela Lei Federal n° 5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Ofício n° 3545/2024/Cofen, de 07 de outubro de

2024, que comunica o julgamento do Processo Ético Coren/PR n° 050/2021, que

acontecerá de forma remota, no dia 19 de novembro de 2024, a partir das 11h;

CONSIDERANDO a nova composição da Diretoria do Coren/PR;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as

seguintes determinações:

Art. 10 Convocar as Conselheiras Diretoras Ethelly Feitosa

Rodrigues Santos - Presidente, Daniele Fabris - Secretária e Queli Cristina

Kanarski - Tesoureira para participarem do julgamento, no Plenário do Coren/PR,

no dia 19 de novembro de 2024, a partir das 11h.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 21 de outubro de

'1i.UMi) ./____
ETHELLY FETOSA RODRIGUES SANTOS ,/iPANILE FABRIS

Presidente -ecretária
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